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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 20 de fevereiro de 2013
(Quarta-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 11 horas)

(DELIBERATIVA)
	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão
ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 582, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 582, de 2012, que altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, quanto à contribuição previdenciária de empresas dos setores industriais e de serviços; permite depreciação de bens de capital para apuração do Imposto de Renda; institui o Regime Especial de Incentivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes; altera a Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012, quanto à abrangência do Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa; altera a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na comercialização da laranja; reduz o Imposto de Renda devido pelo prestador autônomo de transporte de carga; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, pela adequação e compatibilidade financeira e orçamentária desta e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação total ou parcial das emendas de nºs 1, 3, 7, 10, 14, 15, 26, 33, 37, 42, 61, 67, 85, 91, 92, 101, 106, 110, 130, 134, 146, 149, 153 e 154, nos termos do Projeto de Lei de Conversão, e pela rejeição das emendas de nºs 2, 4 a 6, 8, 9, 11 a 13, 16 a 25, 27 a 32, 34 a 36, 38 a 41, 43 a 60, 62 a 66, 68 a 79, 81 a 84, 87 a 90, 93 a 100, 102 a 105, 107 a 109, 111 a 129, 131 a 133, 135 a 145, 147, 148, 150 a 152, e 155. (Relator: Dep. Marcelo Castro e Relator Revisor: Sen. Francisco Dornelles). As emendas de nºs 80 e 86 foram retiradas pelos autores. 

PRAZO NA CÂMARA: 18/10/2012
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 05/11/2012 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 19/11/2012

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 28/02/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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